
f/Jre !Jeilura IYI unicipal Je tspí,.i 1~ · "an 111(} 1\ ~ f _/I~ ~"" a ~"" do WUI'OO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

E JULHO DE 1.993 

=Dispõ~ sobre suplementação de verb~s no valor 

de~ -4.590.000.000,00=. 

DR. S~RGIO VILELA PIN'IO, Prefeito Municipal de 
Fspirito anta do Turvo, Estado de São Paulo, usando das atribuições da 

Lei nQ. 001/93, de 12 de janeiro de 1.993, em seu Arti.go 4o, ítem B, 

D E C R E T A: 

Artigo 12 - Ficam sup1ementadas as seguintes • 

dotações do orçamento em vigor: 

1. C MARA ]IDJiiCIPAL 

1.01 - Ci ~ra ~1nicipal 
4.2.312('.01 

1. 01. 001 • 11 - M!inu tenção do Se to r 

5 ').11.,2.01 

1. 01.0012.01 - r.h..nu tenção do Setor 

? . PO FR M'J"'::CUTI VO 

2.01 -Gabine t e do Prefeito 

7.1- 3111.01 

3.07. 212.00 - Manutenção do Setor 

10.7- 1)2.01 

3.07.0 12.002 -Manutenção do Setor 

3. SECR"Ii1TARIA r.m: • ADI~lTISTRAÇÃO E F: T!tl~Ç AS 

3. 01 - Gabinete 

19.4-3111.01 

,5.08.030?.0 4- L&.nutenção do Setor 

?0.4.3113.01 

3.08.0302.004 - 'nnu~anção do Setor 

~2.0.()302.01 

3.08.0302.004 - ·~nuter.ção do Setor 

2fí.2-3280.0l 

1~.84.4942.005 - ~ontrib. para Form.Fasep 

1.S~~R~TA~IA ~J .Fnuc.,C LTURA,E~P0RTE3 E TUR SMO 

4 1. 1-31,2. "1 

4.0 - Dep~rta ento de Educação 

8.~?.1882.008 - ~anutenção do ctor 

4.n2- Departamento de Esportes 

4f3.2.3ll?,Ql 

so.c()o.ooo,no 

20.000,000,00 

70.000.000,0n 

crs- 300. oon. oro, o 

~- 52c.r.nr.coo,oo 
r:- 820. 000 .. 000, 00 

~- 300.000.000,00 

100.00('.('100,00 

7r;0.000.('()0,00 

,, 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

8. 46. 224?. 009 - J.~:mu tenção do Setor 

4.03 - Departamento de Cultura e Turismo 

" " ·7 .31.32.01 
R 48.2472.010 -Manutenção do Setor 

5. SECRETARIA MU-. DE SAtlnE E ASSIST CIA OCIAL 

5.01- Departamento de Saúde 

1 09 • 6 • 3 13 2 • 1 

13.75.4282.011 -Manutenção do Setor 

,,02 - Departamento e Asoistência Social 

67. 3-313 • 1 

15.81.4862. 12 - Manutenção do Setor 

6. SECltETA"R.IA iill I IPA L E OBRAS F. SERVIÇ CB 

6.C? - Depar tamento de Obras 

7-70. 111.01 

10.~8.5752.014 - ~n~tenç~o do Setor 

81.9.~11 .Cl 

10.58.5752.014 - Manutenção do Setor 

8).').31.,2.01 

lO. 58. 5 752.014 - J.!anu tenção do Setor 

6.0 - Departamento Serv. Estradas de Rodagem •run. 

102.5-4110.01 

16.85.5341.023 - Obras e Instala9ões 

fls.02 

Cr$- 50.oco.ooo,oo 

cr:- 100.000.000,00 

Cr~- 200.000.000,00 

c~- 1oo.ooo.ooo,0o 

~- 2oo.ooo. oo,no 

~- 150.000.000,00 

Cr - 100. 0on.ooo, oo 
Cr$- 4 50. 000.000,00 

c_r~<"t -_ __;:.5_0_. _o o_~ c o, o o 
TO T L ··············Cr -4 s~o cno 000 00 . . . . . . . . . . . . . . ~ . ~ . \) . ' 

rtigo ?Q - O presente crédito suplementar c~~ 

rerá por conta do axcesoo de arrecada ção previsto para o corrente exei ' 

cio, de acordo com a Lei no. 32 /64, artigo 13o, p~rá~rafo I, Ítüm II. 

1rtigo 30 - Este Decreto en trará em vieor na 

data de sua publicação, revogadas as disposi ções em contrário. 

Regis re 

do Tur-

vo, O? de julho de 1.99 1 • 

Pr feito !~unicipal 

1 iEc/Dl!"'se.-
~.-----------------------------------------------------------------~~--~ Rua Vlrglllo Gonçalves, a/n , Centro - Fones (0149) 75-1321 - 75-1211 , CE P 18920-000 - Espfrl to Santo do Turvo - S.P 
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